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Defiro o pedido de indenização de licença-prêmio por assiduidade, formulado pela Excelentíssima Desembargadora Federal aposentada Tania Regina Marangoni, relativo a (i) 3

(três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referente ao quinquênio compreendido entre 15/09/1983 a 17/02/1987 e; (ii) 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referente ao
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8.112/1990, aplicável aos magistrados por força do artigo 52 da Lei 5010/1966, e conforme o artigo 88 da Resolução CJF 5/2008, condicionando o pagamento à disponibilidade orçamentária.

Encaminhe-se à Divisão de Folha de Pagamentos, para as providências cabíveis.
Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 24/07/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA CORE Nº 4229, DE 16 DE JULHO DE 2024

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, CORREGEDOR REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº 764/2022-CJF,

 
RESOLVE:
Interromper, por necessidade do serviço, a partir do dia 26 de julho de 2024, as férias agendadas para 22 a 31 de julho de 2024 (Ano Civil 2024 - 1º), aprovadas pela Portaria

CORE nº 3893/2024, da Excelentíssima Juíza Federal TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO , e autorizar o gozo do saldo respectivo no período de  28 de outubro a 02 de novembro
de 2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Nelton Agnaldo Moraes dos Santos , Desembargador Federal Corregedor Regional, em 24/07/2024, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA CORE Nº 4230, DE 16 DE JULHO DE 2024

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, CORREGEDOR REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº 764/2022-CJF,

 
RESOLVE:
Alterar, a pedido da Excelentíssima Juíza Federal Substituta ANDREIA FERNANDES ONO , o período de férias agendado de 23 de setembro a 12 de outubro de 2024

(Ano Civil 2023 - 2º), aprovado pela Portaria CORE 3754/2023, para 18 de novembro a 07 de dezembro de 2024, e autorizar a conversão do período de 08 a 17 de dezembro de 2024 em
abono pecuniário.

Comunique-se. Publique-se. Registre-se.
Documento assinado eletronicamente por Nelton Agnaldo Moraes dos Santos , Desembargador Federal Corregedor Regional, em 24/07/2024, às 16:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

RESOLUÇÃO CJF3R Nº 126, DE 22 DE JULHO DE 2024.

Extingue a Subsecretaria de Saúde e Segurança (USAS) da Seção Judiciária de São Paulo e dá outras providências.

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o caráter estratégico das áreas de segurança institucional, sobretudo em razão das medidas e práticas adotadas para a segurança de dignitários;
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CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a organização e a divisão das atividades das áreas de saúde e benefícios, de modo a atender o grande volume de demandas;
CONSIDERANDO a complexidade e responsabilidade envolvidas no desempenho das atribuições relacionadas à gestão do orçamento e administração dos contratos de

plano de saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de reter o conhecimento técnico e fortalecer a estrutura das áreas na gestão de aposentadorias, bem como na elaboração e execução de

folha de pagamento;
CONSIDERANDO a decisão proferida na 550.ª Sessão Ordinária do Conselho da Justiça Federal da 3.ª Região (CJF3R), de 18/7/2024;
CONSIDERANDO os expedientes administrativos SEI n.ºs 0020609-71.2019.4.03.8001, 0009670-90.2023.4.03.8001, 0003184-55.2024.4.03.8001 e 0004475-

90.2024.4.03.8001,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1.º Alterar a subordinação das áreas abaixo relacionadas, com suas respectivas estruturas de áreas subordinadas e funções comissionadas vinculadas, conforme segue:

Área Nova subordinação Antiga subordinação

Divisão de Segurança Institucional Secretaria Administrativa

Subsecretaria de Saúde e Segurança
Divisão de Frota e Equipamentos de Segurança Subsecretaria de Contratação de Serviços Administrativos e Aquisições

Divisão de Saúde
Subsecretaria de Gestão de Pessoas

Divisão do Pró-Social

 
Art. 2.º Remanejar 1 função comissionada FC-3, Assistente Administrativo, da Subsecretaria de Saúde e Segurança para a reserva da Diretoria do Foro.
 
Art. 3.º Extinguir as seguintes áreas, remanejando os respectivos cargo em comissão e funções comissionadas para a reserva da Diretoria do Foro:

Subordinação Área extinta CJ/FC remanejado

Divisão do Pró-Social Setor de Apoio à Gestão Orçamentária e de Contratos de Saúde 1 FC-4, Assistente I

Subsecretaria de Saúde e Segurança Seção de Apoio à Subsecretaria de Saúde e Segurança 1 FC-5, Supervisor

Secretaria Administrativa Subsecretaria de Saúde e Segurança 1 CJ-2, Diretor de Subsecretaria

 
Art. 4.º Transformar 1 função comissionada FC-5 e 1 função comissionada FC-4 da reserva da Diretoria do Foro em 1 função comissionada FC-3 e 3 funções comissionadas

FC-2, considerando, para tanto, o saldo remanescente de transformações de funções comissionadas na reserva da Diretoria do Foro.
 
Art. 5.º Criar as seguintes áreas, destinando-lhes cargo em comissão e funções comissionadas da reserva da Diretoria do Foro:

Subordinação Área criada CJ/FC destinado

Subsecretaria de Gestão de Pessoas Divisão de Saúde Ocupacional 1 CJ-1, Diretor de Divisão

Divisão de Saúde Ocupacional
Seção de Saúde Ocupacional 1 FC-5, Supervisor

Seção de Apoio às Contratações de Saúde 1 FC-5, Supervisor

Divisão do Pró-Social Seção de Apoio à Gestão Orçamentária e de Planos de Saúde 1 FC-5, Supervisor

 
Art. 6.º Destinar da reserva da Diretoria do Foro:
I - 1 função comissionada FC-3, Assistente II, à Divisão de Administração Funcional;
II - 3 funções comissionadas FC-2, Assistente Operacional, à Divisão de Folha de Pagamento.
 
Art. 7.º Consolidar a estrutura organizacional da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, consoante previsto nos artigos anteriores e na Resolução CJF3R n.º 122,

de 02/02/2024, conforme segue:

ÓRGÃO SIGLA CÓDIGO

DIRETORIA DO FORO DFOR 10.000

QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS

GABINETE DA DIRETORIA DO FORO GADI 10.100

1 CJ-2, Chefe de Gabinete

1 FC-4, Assistente I

Seção de Apoio ao Gabinete da Diretoria do Foro SUGA 10.110

1 FC-5, Supervisor

1 FC-3, Assistente II
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Seção de Apoio ao Processamento de Sindicâncias e de Processos Disciplinares SUSI 10.130

1 FC-5, Supervisor

Assessoria de Licitações e Contratos da Diretoria do Foro ALDF 10.200

1 CJ-1, Assessor

Seção de Apoio Jurídico aos Contratos SUJT 10.201

1 FC-5, Supervisor

Seção de Apoio Jurídico às Licitações SUJL 10.202

1 FC-5, Supervisor

Assessoria Técnico-Jurídica da Diretoria do Foro ATEJ 10.300

1 CJ-1, Assessor

Seção de Apoio Jurídico à Gestão de Pessoas SUJG 10.301

1 FC-5, Supervisor

Seção de Apoio Jurídico-Administrativo SUJI 10.302

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Apoio a Projetos Especiais DIPJ 10.700

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-4, Assistente I

1 FC-3, Assistente II

Seção de Suporte a Projetos Estratégicos SUTO 10.710

1 FC-5, Supervisor

Seção de Suporte Operacional a Projetos SUOP 10.720

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Auditoria Interna DIAU 10.500

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

2 FC-3, Assistente II

Seção de Auditoria de Gestão de Pessoas SUVP 10.510

1 FC-5, Supervisor

Seção de Auditoria de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial SUGF 10.520

1 FC-5, Supervisor

Seção de Auditoria de Licitações e Contratos SULT 10.530

1 FC-5, Supervisor

Seção de Auditoria de Gestão Administrativa SAUD 10.540

1 FC-5, Supervisor

SECRETARIA ADMINISTRATIVA SADM 1X.000

1 CJ-3, Diretor de Secretaria

1 FC-3, Assistente Administrativo

Setor de Controle e de Processamento de Suprimento de Fundos SESF 1X.001

1 FC-4, Assistente I

Seção de Diárias e Passagens SUDG 1X.070

1 FC-5, Supervisor

1 FC-3, Assistente II

1 FC-2, Assistente Operacional

Divisão de Apoio à Diretoria Administrativa DUDA 1X.o00

1 CJ-1, Diretor de Divisão
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1 FC-3, Assistente II

Divisão de Gestão Estratégica e de Desenvolvimento Institucional DIGD 1X.H00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente II

Setor de Desenvolvimento Integrado SEDS 1X.H01

1 FC-4, Assistente I

Seção de Análise e de Estudos Organizacionais SUES 1X.H10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Gestão Estratégica e de Processos SUGE 1X.H20

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Apoio Administrativo DIAD 1X.a00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

2 FC-3, Assistente II

Seção de Conservação e Recuperação SUCR 1X.a20

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Segurança Institucional DISE 1X.O00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

3 FC-3, Assistente II

Seção de Contratos Continuados de Vigilância e Apoio à Divisão de Segurança Institucional SUNS 1X.O30

1 FC-5, Supervisor

Seção de Monitoramento Eletrônico SUMO 1X.O40

1 FC-5, Supervisor

Seção de Polícia Judicial SUPO 1X.O60

1 FC-5, Supervisor

Seção de Inteligência SUIN 1X.O70

1 FC-5, Supervisor

SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS JUDICIAIS AUXILIARES UAPA 1X.X00

1 CJ-2, Diretor de Subsecretaria

1 FC-3, Assistente Administrativo

Divisão de Apoio Judiciário DUAJ 1X.500

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

2 FC-3, Assistente II

6 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Expedição de Certidões SUEC 1X.530

1 FC-5, Supervisor

Seção de Registro Geral e de Controle de Avaliações SURC 1X.560

1 FC-5, Supervisor

Seção de Arrecadação SUAR 1X.5A0

1 FC-5, Supervisor

Seção de Apoio a Sistemas Externos SUSM 1X.5B0

1 FC-5, Supervisor

Seção de Apoio à Movimentação Processual SUMV 1X.5C0

1 FC-5, Supervisor
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Seção de Operação de Salas Passivas de Videoconferência SUOV 1X.5G0

1 FC-5, Supervisor

2 FC-3, Assistente II

Seção de Apoio às Secretarias de Vara SUVR 1X.5J0

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Arquivo e de Depósito Judicial DUDJ 1X.M00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

4 FC-3, Assistente II

Seção Administrativa do Acervo Arquivístico SUAQ 1X.M10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Depósito Judicial SURJ 1X.M20

1 FC-5, Supervisor

Seção de Atendimento SUNC 1X.M40

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Gestão Documental DUGE 1X.K00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

3 FC-3, Assistente II

1 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Tratamento Técnico do Acervo de Guarda Permanente SUTT 1X.K10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Avaliação de Documentos SUAV 1X.K20

1 FC-5, Supervisor

Seção de Avaliação de Autos Findos SUAA 1X.K30

1 FC-5, Supervisor

Seção de Apoio Operacional à Gestão Documental SUOG 1X.K40

1 FC-5, Supervisor

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO E PROTOCOLO CEDIS 1A.000

Divisão de Distribuição e Protocolo DIDP 1A.010

1 CJ-1, Diretor de Divisão

7 FC-3, Assistente II

7 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Distribuição e Protocolo – Cível SUDP 1A.011

1 FC-5, Supervisor

Seção de Distribuição e Protocolo – Criminal e Previdenciário SUDP 1A.012

1 FC-5, Supervisor

Seção de Distribuição e Protocolo – Execuções Fiscais SUDP 1A.013

1 FC-5, Supervisor

CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA CEUNI 50.000

Cargo efetivo / Cargo em comissão / Função comissionada Quantidade

Analista Judiciário - Área Judiciária - Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal 207

Analista Judiciário ou Técnico Judiciário 10

Divisão da Central de Mandados Unificada DICM 50.200

1 CJ-1, Diretor de Divisão
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4 FC-3, Assistente II

Seção de Recebimento e Distribuição de Mandados SURM 50.210

1 FC-5, Supervisor

Seção de Conferência e Devolução de Mandados SUDV 50.220

1 FC-5, Supervisor

Seção de Controle de Diligências e Estatística SUDL 50.230

1 FC-5, Supervisor

Seção de Processamento de Cartas de Mera Ciência SUPM 50.240

1 FC-5, Supervisor

CENTRAL DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS CEHAS 1B.000

Cargo efetivo / Cargo em comissão / Função comissionada Quantidade

Analista Judiciário ou Técnico Judiciário 6

Divisão de Hastas Públicas DUHA 1B.010

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Técnico

Seção de Expedição e Controle de Expedientes SUEX 1B.011

1 FC-5, Supervisor

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO CECON 1C.000

Divisão de Apoio à Conciliação DIAC 1C.010

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

1 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Apoio à Conciliação Pré-Processual SAPP 1C.011

1 FC-5, Supervisor

1 FC-3, Assistente II

Seção de Apoio à Conciliação Processual SAPR 1C.012

1 FC-5, Supervisor

1 FC-3, Assistente II

Seção de Cidadania SCID 1C.013

1 FC-5, Supervisor

1 FC-3, Assistente II

CENTRAL DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS CEPEMA 1D.000

Cargo efetivo / Cargo em comissão / Função comissionada Quantidade

Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Psicologia (Clínica) 1

Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Serviço Social 2

Analista Judiciário ou Técnico Judiciário 6

Divisão de Penas e Medidas Alternativas DIAL 1D.010

1 CJ-1, Diretor de Divisão

3 FC-3, Assistente II

Seção de Serviço Social e Psicologia SUSS 1D.011

1 FC-5, Supervisor

Seção de Atendimento e Controle das Penas e Medidas Alternativas SUMD 1D.012

1 FC-5, Supervisor

Seção de Parcerias Institucionais SUPS 1D.013

1 FC-5, Supervisor
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CENTRAL UNIFICADA DE CÁLCULOS JUDICIAIS CECALC 1E.000

Cargo efetivo / Cargo em comissão / Função comissionada Quantidade

Analista Judiciário - Área Apoio Especializado -Especialidade Contadoria 61

Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Contabilidade 17

Analista Judiciário ou Técnico Judiciário 62

Divisão da Central Unificada de Cálculos Judiciais (JEF) DUNC 1E.100

1 CJ-1, Diretor de Divisão

Núcleo do Polo Regional I (JEF) NUJ1 1E.110

1 FC-6, Diretor de Núcleo

27 FC-3, Assistente II

Seção de Cálculos Judiciais (São Paulo - Cível) SUCJ 1E.111

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (São Paulo - Previdenciário) SUCP 1E.112

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Barueri) SUCD 1E.113

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Guarulhos) SUCD 1E.114

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Jundiaí) SUCD 1E.115

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Osasco) SUCD 1E.116

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Santo André) SUCD 1E.117

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (São Bernardo do Campo) SUCD 1E.118

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Sorocaba) SUCD 1E.119

1 FC-5, Supervisor

Núcleo do Polo Regional II (JEF) NUJ2 1E.120

1 FC-6, Diretor de Núcleo

7 FC-3, Assistente II

1 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Cálculos Judiciais (Guaratinguetá e Caraguatatuba) SUCD 1E.121

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Taubaté) SUCD 1E.122

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Mauá) SUCD 1E.123

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Mogi das Cruzes) SUCD 1E.124

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Santos) SUCD 1E.125

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (São José dos Campos) SUCD 1E.126

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (São Vicente) SUCD 1E.127
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1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Itapeva e Registro) SUCD 1E.128

1 FC-5, Supervisor

Núcleo do Polo Regional III (JEF) NUJ3 1E.130

1 FC-6, Diretor de Núcleo

8 FC-3, Assistente II

Seção de Cálculos Judiciais (Americana e Bragança Paulista) SUCD 1E.131

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Araraquara) SUCD 1E.132

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Campinas) SUCD 1E.133

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Franca) SUCD 1E.134

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Ribeirão Preto) SUCD 1E.135

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Piracicaba) SUCD 1E.136

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (São Carlos) SUCD 1E.137

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Barretos e Catanduva) SUCD 1E.138

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (São João da Boa Vista e Limeira) SUCD 1E.139

1 FC-5, Supervisor

Núcleo do Polo Regional IV (JEF) NUJ4 1E.140

1 FC-6, Diretor de Núcleo

3 FC-3, Assistente II

Seção de Cálculos Judiciais (Araçatuba e São José do Rio Preto) SUCD 1E.141

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Andradina) SUCD 1E.142

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Presidente Prudente) SUCD 1E.143

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Jales e Tupã) SUCD 1E.144

1 FC-5, Supervisor

Núcleo do Polo Regional V (JEF) NUJ5 1E.150

1 FC-6, Diretor de Núcleo

3 FC-3, Assistente II

Seção de Cálculos Judiciais (Avaré) SUCD 1E.151

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Bauru) SUCD 1E.152

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Botucatu e Ourinhos) SUCD 1E.153

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Jaú) SUCD 1E.154
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1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Assis, Lins e Marília) SUCD 1E.155

1 FC-5, Supervisor

Divisão da Central Unificada de Cálculos Judiciais (Vara) DUNC 1E.200

1 CJ-1, Diretor de Divisão

Núcleo do Polo Regional I (Vara) NUV1 1E.210

1 FC-6, Diretor de Núcleo

4 FC-3, Assistente II

4 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Cálculos Judiciais (São Paulo - Cível) SUCJ 1E.211

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (São Paulo – Execução Fiscal) SUCF 1E.212

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (São Paulo - Previdenciário) SUCP 1E.213

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Barueri) SUCD 1E.214

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Guarulhos) SUCD 1E.215

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Jundiaí) SUCD 1E.216

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Osasco) SUCD 1E.217

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Santo André) SUCD 1E.218

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (São Bernardo do Campo) SUCD 1E.219

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Sorocaba) SUCD 1E.21A

1 FC-5, Supervisor

Núcleo do Polo Regional II (Vara) NUV2 1E.220

1 FC-6, Diretor de Núcleo

1 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Cálculos Judiciais (Guaratinguetá e Taubaté) SUCD 1E.221

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Mauá) SUCD 1E.222

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Mogi das Cruzes) SUCD 1E.223

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Santos) SUCD 1E.224

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (São José dos Campos) SUCD 1E.225

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (São Vicente) SUCD 1E.226

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Caraguatatuba, Itapeva e Registro) SUCD 1E.227
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1 FC-5, Supervisor

Núcleo do Polo Regional III (Vara) NUV3 1E.230

1 FC-6, Diretor de Núcleo

1 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Cálculos Judiciais (Americana e Bragança Paulista) SUCD 1E.231

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Araraquara) SUCD 1E.232

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Campinas) SUCD 1E.233

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Franca) SUCD 1E.234

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Ribeirão Preto) SUCD 1E.235

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Piracicaba) SUCD 1E.236

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (São Carlos) SUCD 1E.237

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Barretos e Catanduva) SUCD 1E.238

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (São João da Boa Vista e Limeira) SUCD 1E.239

1 FC-5, Supervisor

Núcleo do Polo Regional IV (Vara) NUV4 1E.240

1 FC-6, Diretor de Núcleo

1 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Cálculos Judiciais (Araçatuba) SUCD 1E.241

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Presidente Prudente e São José do Rio Preto) SUCD 1E.242

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Andradina, Jales e Tupã) SUCD 1E.243

1 FC-5, Supervisor

Núcleo do Polo Regional V (Vara) NUV5 1E.250

1 FC-6, Diretor de Núcleo

1 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Cálculos Judiciais (Bauru e Botucatu) SUCD 1E.251

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Ourinhos) SUCD 1E.252

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Avaré e Jaú) SUCD 1E.253

1 FC-5, Supervisor

Seção de Cálculos Judiciais (Assis, Lins e Marília) SUCD 1E.254

1 FC-5, Supervisor

SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, CONHECIMENTO E INOVAÇÃO UCIN 1X.d00

1 CJ-2, Diretor de Subsecretaria

1 FC-2, Assistente Operacional
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Seção do Laboratório de Inovação – iJuspLab SUIJ 1X.d10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Gestão Socioambiental e Acessibilidade SUSO 1X.d20

1 FC-5, Supervisor

Seção do Centro de Justiça Restaurativa da Seção Judiciária de São Paulo SURV 1X.d30

1 FC-5, Supervisor

1 FC-3, Assistente II

1 FC-2, Assistente Operacional

Divisão de Inovação Tecnológica DUIT 1X.e00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

Setor de Gestão de Dados SEGD 1X.e01

1 FC-4, Assistente I

Setor de Automação de Dados SEAU 1X.e02

1 FC-4, Assistente I

Setor de Prospecção e de Criação de Soluções SEPC 1X.e03

1 FC-4, Assistente I

Setor de Documentação Técnica SEDT 1X.e04

1 FC-4, Assistente I

Divisão da Escola de Formação e de Aperfeiçoamento de Servidores DIES 1X.V00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

2 FC-3, Assistente II

1 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Ensino a Distância e de Coordenação Pedagógica SUEV 1X.V10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Treinamento e de Desenvolvimento SUTD 1X.V20

1 FC-5, Supervisor

Seção de Gestão do Conhecimento e da Inovação em Educação SUCH 1X.V30

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Biblioteca DUBI 1X.J00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

1 FC-3, Assistente II

4 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Aquisição e de Processamento Técnico do Acervo SUAO 1X.J10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Pesquisa Especializada, Atendimento e Memória SUEZ 1X.J20

1 FC-5, Supervisor

CENTRAL DE APOIO À TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CETEC 1F.000

Divisão de Apoio à Tecnologia da Informação DUTI 1F.010

1 CJ-1, Diretor de Divisão

2 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Contingência SUCG 1F.011

1 FC-5 Supervisor

1 FC-2, Assistente Operacional
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Seção de Gerenciamento de Serviços de TI (Cível) SUGS 1F.012

1 FC-5 Supervisor

2 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Gerenciamento de Serviços de TI (Criminal e Previdenciário) SUGS 1F.013

1 FC-5 Supervisor

1 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Gerenciamento de Serviços de TI (Execuções Fiscais) SUGS 1F.014

1 FC-5 Supervisor

1 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Gerenciamento de Serviços de TI (JEF/SP) SUGS 1F.015

1 FC-5 Supervisor

2 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Gerenciamento de Serviços de TI (Turmas Recursais) SUGS 1F.016

1 FC-5 Supervisor

1 FC-2, Assistente Operacional

SUBSECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS UCOL 1X.c00

1 CJ-2, Diretor de Subsecretaria

Divisão de Compras e de Licitações DULI 1X.B00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

2 FC-3, Assistente II

1 FC-2, Assistente Operacional

Setor de Apoio às Compras e às Licitações SEAC 1X.B01

1 FC-4, Assistente I

Seção de Compras SUCL 1X.B40

1 FC-5, Supervisor

Seção de Licitações SULI 1X.B50

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Contratos DICT 1X.U00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

1 FC-3, Assistente II

1 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Elaboração de Contratos SUEB 1X.U10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Processamento e de Apuração de Faltas Contratuais e Penalidades SUFT 1X.U30

1 FC-5, Supervisor

Setor de Garantias Contratuais SEGT 1X.U31

1 FC-4, Assistente I

Divisão de Fiscalização de Contratos DUFC 1X.Z00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

3 FC-3, Assistente II

Seção de Fiscalização Administrativa de Contratos SADC 1X.Z10

1 FC-5, Supervisor
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Seção de Análise, Revisão e Controle de Contratos SUAN 1X.Z20

1 FC-5, Supervisor

Seção de Controle e de Processamento de Provisões de Encargos Trabalhistas SUEO 1X.Z30

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Planejamento de Contratações DUPL 1X.j00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

Setor de Elaboração de Editais SELE 1X.j01

1 FC-4, Assistente I

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS UGEP 1X.D00

1 CJ-2, Diretor de Subsecretaria

1 FC-3, Assistente Administrativo

Seção de Apoio Administrativo à Gestão de Pessoas SUAP 1X.D20

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Folha de Pagamento DIPA 1X.L00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

3 FC-3, Assistente II

6 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Inativos SUIV 1X.L10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Magistrados e de Ações Judiciais SUMJ 1X.L20

1 FC-5, Supervisor

Seção de Ativos SUAS 1X.L30

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Cálculo de Passivos e de Relatórios DUCP 1X.b00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente II

Seção de Exercícios Findos e Relatórios SUER 1X.b10

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Administração Funcional DIFN 1x.500

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

8 FC-3, Assistente II

8 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Gerenciamento de Processos Funcionais SUGT 1x.510

1 FC-5, Supervisor

Seção de Controle de Frequência e de Férias SUFF 1x.530

1 FC-5, Supervisor

Seção de Processos Funcionais SUFN 1x.540

1 FC-5, Supervisor

Seção de Direitos e Vantagens SUVT 1x.550

1 FC-5, Supervisor

Seção de Registro de Dados Funcionais SURF 1x.570

1 FC-5, Supervisor

Seção de Contagem de Tempo SUTM 1x.580
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1 FC-5, Supervisor

Divisão de Ingresso e de Acompanhamento Profissional DUIP 1X.600

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

6 FC-3, Assistente II

5 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Lotação e de Movimentação de Pessoas SULM 1X.650

1 FC-5, Supervisor

Seção de Avaliação de Desempenho SUDM 1X.6B0

1 FC-5, Supervisor

Seção de Ingresso SUIG 1X.6C0

1 FC-5, Supervisor

Seção de Psicologia e de Qualidade de Vida SUPQ 1X.6D0

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Saúde DISA 1X.T00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

2 FC-3, Assistente II

4 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Atenção à Saúde SUSD 1X.T20

1 FC-5, Supervisor

Seção de Afastamentos de Saúde SUSU 1X.T30

1 FC-5, Supervisor

Seção de Perícias Oficiais em Saúde SUOF 1X.T50

1 FC-5, Supervisor

Seção de Apoio Administrativo à Divisão de Saúde SUNU 1X.T60

1 FC-5, Supervisor

Divisão do Pró-Social DUSL 1X.i00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

1 FC-3, Assistente II

2 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Benefícios Assistenciais SUBE 1X.i10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Apoio à Gestão Orçamentária e de Planos de Saúde SUGO 1X.i20

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Saúde Ocupacional DSOC 1X.t00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

Seção de Saúde Ocupacional SUOC 1X.t10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Apoio às Contratações de Saúde SUEU 1X.t20

1 FC-5, Supervisor

SUBSECRETARIA DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E
AQUISIÇÕES UMAD 1X.S00

1 CJ-2, Diretor de Subsecretaria
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1 FC-3, Assistente Administrativo

Divisão de Apoio Administrativo DUAD 1X.m00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente II

1 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Segurança e Transportes SUST 1X.m10

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Material e de Patrimônio DUMP 1X.R00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

3 FC-3, Assistente II

Seção de Controle e de Logística de Bens Permanentes SULP 1X.R10

1 FC-5, Supervisor

Setor de Controle e de Estoque de Material de Informática SECM 1X.R11

1 FC-4, Assistente I

Seção de Controle Financeiro e de Suprimento de Bens Permanentes SUFS 1X.R20

1 FC-5, Supervisor

Seção de Controle e de Logística de Material de Consumo SULC 1X.R30

1 FC-5, Supervisor

Seção de Controle Financeiro e de Suprimento de Material de Consumo SUFC 1X.R40

1 FC-5, Supervisor

Seção de Reaproveitamento de Patrimônios Inservíveis SUDB 1X.R70

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Serviços Administrativos DISD 1X.N00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

2 FC-3, Assistente II

8 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Comunicação e de Protocolo SUCO 1X.N20

1 FC-5, Supervisor

Setor de Apoio à Comunicação e ao Protocolo SECP 1X.N22

1 FC-4, Assistente I

Seção de Contratos Continuados de Serviços de Imagem SUC3 1X.N30

1 FC-5, Supervisor

Seção de Telecomunicações SUTA 1X.N40

1 FC-5, Supervisor

Setor Técnico de Telecomunicações SETT 1X.N41

1 FC-4, Assistente I

Seção de Contratos Continuados de Serviços de Limpeza SUC1 1X.N50

1 FC-5, Supervisor

Seção de Contratos Continuados de Serviços de Suporte SUC2 1X.N60

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Frota e Equipamentos de Segurança DUFE 1X.n00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo
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Seção de Materiais e Equipamentos de Segurança SUSG 1X.n10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Contratos de Suporte à Frota SUFR 1X.n20

1 FC-5, Supervisor

SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E DE INFRAESTRUTURA UMIN 1X.E00

1 CJ-2, Diretor de Subsecretaria

1 FC-3, Assistente Administrativo

1 FC-3, Assistente II

Divisão de Infraestrutura DINF 1x.600

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

2 FC-3, Assistente II

6 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Projetos SUPJ 1x.630

1 FC-5, Supervisor

Seção de Engenharia Elétrica SUEG 1x.640

1 FC-5, Supervisor

Seção de Engenharia Civil SUEN 1x.650

1 FC-5, Supervisor

Seção de Elaboração de Orçamentos de Obras e de Serviços de Engenharia SUOS 1x.660

1 FC-5, Supervisor

Seção de Gerenciamento de Contratos de Engenharia SUGN 1x.670

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Administração Predial e de Gestão de Serviços DUAP 1X.G00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

4 FC-3, Assistente II

1 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Contratos Ordinários SUCS 1X.G30

1 FC-5, Supervisor

Seção de Apoio às Instalações Prediais SUAI 1X.G50

1 FC-5, Supervisor

Seção de Processamento e de Acompanhamento de Contratos Imobiliários SUPI 1X.G60

1 FC-5, Supervisor

Seção de Processamento e de Acompanhamento de Contratos de Concessionárias SUCT 1X.G80

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Manutenção Predial DUMT 1X.f00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

2 FC-3, Assistente II

Seção de Gestão de Contratos Continuados de Manutenção Predial SUMT 1X.f10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Gestão de Contratos Continuados de Infraestrutura Predial SUCC 1X.f20

1 FC-5, Supervisor

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS UPOF 1X.300

1 CJ-2, Diretor de Subsecretaria
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1 FC-3, Assistente Administrativo

Seção de Planejamento Orçamentário SPLO 1X.350

1 FC-5, Supervisor

Divisão Financeira DUFI 1X.P00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

5 FC-3, Assistente II

4 FC-2, Assistente Operacional

Seção de Liquidação de Despesas SLIQ 1X.P10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Processamentos e de Pagamentos de Assistência Jurídica a Pessoas Carentes SUPG 1X.P20

1 FC-5, Supervisor

Seção de Processamento e de Pagamento SPAG 1X.P40

1 FC-5, Supervisor

Divisão Orçamentária DIOR 1X.Q00

1 CJ-1, Diretor de Divisão

1 FC-3, Assistente Administrativo

3 FC-3, Assistente II

Seção de Processamento de Folha e de Benefícios SUPF 1X.Q10

1 FC-5, Supervisor

Seção de Pagamento de Diárias e de Suprimento de Fundos SURD 1X.Q20

1 FC-5, Supervisor

Seção de Emissão de Empenhos SUEH 1X.Q30

1 FC-5, Supervisor

Divisão de Contabilidade e de Informações Fiscais e Tributárias DCIT 1x.100

1 CJ-1, Diretor de Divisão

3 FC-3, Assistente II

Seção de Informações Fiscais SIFI 1x.130

1 FC-5, Supervisor

Seção de Avaliação e de Controle SAVA 1x.140

1 FC-5, Supervisor

Seção de Contabilidade SUCB 1x.150

1 FC-5, Supervisor

Seção de Tributação SUTB 1x.160

1 FC-5, Supervisor

Parágrafo único. A função comissionada de Supervisor da Seção de Apoio ao Processamento de Sindicâncias e de Processos Disciplinares será exercida privativamente por
servidor bacharel em Direito.

Art. 8.º As dispensas e designações de funções e cargos comissionados, incluindo os extintos ou transformados, serão simultâneas e deverão ser efetuadas pela Diretoria do Foro
em até 60 dias da publicação da norma.

Art. 9.º Revogar o art. 5.º da Resolução CJF3R n.º 122, de 2/2/2024.
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 24/07/2024, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA CORE Nº 4228, DE 16 DE JULHO DE 2024
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O DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, CORREGEDOR REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº 764/2022-CJF,

 
RESOLVE:
Interromper, em face da necessidade do serviço, a partir de 25 de julho de 2024, as férias marcadas para 10 a 29 de julho de 2024 (Ano Civil 2023 - 1º período), aprovadas pela

Portaria CORE nº 3754/2024, da Excelentíssima Juíza Federal SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO, condicionado ao gozo do saldo respectivo no período de 14 a 18 de
outubro de 2024.

Comunique-se, publique-se, Registre-se.
Documento assinado eletronicamente por Nelton Agnaldo Moraes dos Santos , Desembargador Federal Corregedor Regional, em 19/07/2024, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA CORE Nº 4239, DE 19 DE JULHO DE 2024

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, CORREGEDOR REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº 764/2022-CJF,

 
RESOLVE:
Alterar, a pedido da Excelentíssima Juíza Federal CLAUDIA RINALDI FERNANDES, o período de férias agendado de 16 de setembro a 05 de outubro de 2024 (Ano

Civil 2024 - 1º), aprovado pela Portaria CORE 3754/2023, para 20 de agosto a 08 de setembro de 2024, e autorizar a conversão do período de 09 a 18 de setembro de 2024 em abono
pecuniário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Nelton Agnaldo Moraes dos Santos , Desembargador Federal Corregedor Regional, em 24/07/2024, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PAUTA SECRETARIA SEI-JULGAR 11076912 - PRESI/GABPRES/SCAJ/CJF-SECRETARIA

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO

551ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE 01/08/2024, 14 H, A SER REALIZADA POR MEIO NÃO PRESENCIAL (VIRTUAL) NOS TERMOS DO ATO PRES
Nº 2576, DE 16/03/2020.

 

 
Presidente Desembargador Federal CARLOS MUTA
 
Aprovar:
 
Ata da 550ª Sessão Ordinária de 18 de julho de 2024.
 
 
Presidente Desembargador Federal CARLOS MUTA
 
001) 0001269-65.2024.4.03.8002 - Expediente Administrativo
Tipo da Matéria: Atos Administrativos
Partes: Seção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul (Interessado)
Descrição: Proposta de alteração de competência e jurisdição de Varas Federais da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul.
 
002) 0036192-94.2022.4.03.8000 - Ato Normativo
Tipo da Matéria: Atos Administrativos
Partes: Justiça Federal da 3ª Região (Interessado)
Descrição: Proposta de normativo que dispõe sobre a competência das Varas Federais para o processamento e julgamento de delitos de violência política-partidária decorrentes

da eleição de 2024.
 
Corregedor Regional Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
 
003) 0014758-78.2024.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 1ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
004) 0015707-05.2024.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 2ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
005) 0015708-87.2024.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
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Partes: 3ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
006) 0015709-72.2024.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 4ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
007) 0015710-57.2024.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 5ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
008) 0015711-42.2024.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 6ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
009) 0015712-27.2024.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 7ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
010) 0015730-48.2024.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Santos/SP (Correicionado) e Secretaria do Juizado Especial Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
011) 0019062-23.2024.4.03.8000 - Inspeção Administrativa de Avaliação
Tipo da Matéria: Inspeção Administrativa de Avaliação
Partes: Fórum Federal de Santos/SP (Inspecionado).
 
012) 0009965-96.2024.4.03.8000 - Edital
Tipo da Matéria: CONCURSO DE PROMOÇÃO
Partes: Juízes Federais da 3ª Região (Interessado)
Descrição: Promoção ao cargo de Desembargador Federal - Edital 10914591, de 29/05/2024: Critério de Antiguidade.
 
013) 0014177-63.2024.4.03.8000 - Edital
Tipo da Matéria: CONCURSO DE PROMOÇÃO
Partes: Juízes Federais da 3ª Região (Interessado)
Descrição: Promoção ao cargo de Desembargador Federal - Edital 10914690, de 29/05/2024: Critério de Merecimento e destinado exclusivamente a mulheres.
 
Presidente Desembargador Federal CARLOS MUTA
 
Submeter a referendo
 
001) 0024210-15.2024.4.03.8000 – Expediente Administrativo
PORTARIA CONJUNTA PRES/CORE nº 38, de 19 de julho de 2024, que dispôs sobre o luto oficial na Justiça Federal da 3ª Região, a partir de 18 de julho de 2024, e da

suspensão de expediente e prazo na Subseção Judiciária de Sorocaba/SP no dia 19 de julho de 2024.
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 24/07/2024, às 20:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA 3ª REGIÃO

ATA Nº 11063407/2024

2ª SESSÃO ORDINÁRIA DA TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DA 3ª REGIÃO, REALIZADA EM 15 DE JULHO DE 2024
 

Presidente: Desembargadora Federal CO NSUELO YO SHIDA

Secretária: MARLI ALVES DA SILVA

 

Às 14h27, presentes a Desembargadora Federal CO NSUELO YO SHIDA e os Juízes Federais BRUNO VALENTIM BARBO SA, BRUNO TAKAHASC HI, DANILO ALMASI VIEIRA
SANTO S, FÁBIO IVENS DE PAULI, FABÍO LA QUEIROZ DE O LIVEIRA, FERNANDO NARDO N NIELSEN, GABRIELA AZ EVEDO C AMPO S SALES, LEANDRO GO NSALVES FERREIRA,
LEO NARDO JO SÉ CO RREA GUARDA, L IN PEI JENG, LUC IANA DE SO UZ A SANC HES, MÁRC IO RAC HED MILLANI, O MAR C HAMO N, RO GÉRIO VO LPATTI PO LEZ Z E, UILTO N
REINA C EC ATO e, por videoconferência os Juízes Federais JOÃO FELIPE MENEZ ES LO PES e RO DRIGO Z AC HARIAS, foi aberta a sessão, realizada na forma híbrida (presencial e por
videoconferência), nos termos do calendário regularmente divulgado no site desta Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais desta 3ª Região.

O julgamento foi iniciado pelo item de pauta no qual havia pedido de sustentação oral. Concluído o julgamento desse item, foram proclamados os resultados, conforme constante do
PJe, cabendo à Secretaria a realização dos devidos apontamentos.

 

Tese aprovada
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Proposta de tese pela 4ª cadeira (0005657-06.2020.4.03.6303): “Para fins de reconhecimento de tempo especial, a ausência de informação no PPP sobre o conselho de classe do
responsável pelos registros ambientais (sigla CRM/CREA) não impede o reconhecimento da especialidade do trabalho, desde que possível a identificação do conselho por outros
meios”, votada e aprovada por maioria.

 

Proposta de tese pela 17ª cadeira (0001246-95.2021.4.03.6201): “É válida a perícia judicial realizada por profissional nomeado para atuar em estado da federação diverso do qual
possui sua inscrição definitiva em conselho regional, nos termos do § 5º do artigo 18, da Lei 3.268/57, votada e aprovada por maioria.

 

Durante os debates do item 24 (0005657-06.2020.4.03.6303 ) o Dr. Danilo ALMASI VIEIRA SANTO S sugeriu que se fizesse pedido insLtucional, através do GACO, junto ao INSS para
disponibilização, em juízo, nos moldes das demais informações previdenciárias, da avaliação biopsicossocial realizada administraLvamente, tendo os demais juízes concordado com a
sugestão.

AdministraLvamente, requereram os magistrados que fosse solicitado, por intermédio do Dr. Caio Moysés de Lima, integrante da Comissão de InformáLca do TRF3, a disponibilização
no PJe dos modelos das decisões monocráLcas dos magistrados que compõem a TRU.

O juiz federal Fernando Nardon Nielsen pleiteou a realização de sessão de julgamento da TRU em Mato Grosso do Sul, tendo sido sugerido, após debates, a concomitância com o 18º
Encontro Nacional do Poder Judiciário, que irá realizar-se em Campo Grande, nos dias 02 e 03/12/24.

Tendo em vista que as reuniões prévias e sessões de julgamento estão se realizando em plenário do TRF3, em razão das reformas e indisponibilidade de local na nova sede das Turmas
Recursais, houve pedido, por parte de alguns magistrados presentes, que se viabilizasse a guarda das togas nas dependências do Tribunal, o que foi providenciado de imediato.

 

A sessão foi encerrada às 17hs .

 

São Paulo, 15 de julho de 2024.
 
 
 

CONSUELO YOSHIDA
Desembargadora Federal Presidente da Turma Regional de Uniformização da 3ª Região

 
 
 

MARLI ALVES DA SILVA
Secretária da Turma Regional de Uniformização da 3ª Região

 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Consuelo Yatsuda Moromizato Yoshida , Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em
25/07/2024, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO

PORTARIA CORE Nº 4189, DE 26 DE JUNHO DE 2024

Constitui comissão para os trabalhos de Correição Geral Ordinária e Inspeção Administrativa de Avaliação, a serem realizados nas unidades judiciárias das 1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 6ª,
8ª e 9ª Varas Federais, do Juizado Especial Federal e da Central de Processamento Judicial Eletrônico (CPE) de Campinas, da Subseção Judiciária de Campinas (5ª), da
Seção do Estado de São Paulo, no período que especifica.

O DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, CORREGEDOR REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,

 
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso VII, da Lei 5.010, de 30 de maio de 1966, na Resolução nº 496, de 13 de fevereiro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, no

artigo 8º, inciso XVII, do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, e nos artigos 65 e seguintes do Provimento CORE nº 1, de 21 de janeiro de 2020;
 
Considerando os procedimentos preliminares às Correições Gerais Ordinárias e Inspeções Administrativas de Avaliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos

da Portaria CORE nº 4.008, de 01 de março de 2024, e o cronograma de realização dos trabalhos correcionais, nos termos da Portaria CORE nº 3.888, de 17 de janeiro de 2024;
 
RESOLVE:
 
Integrar o Juiz Federal Auxiliar da Corregedoria Regional Cláudio de Paula dos Santos na condução dos trabalhos de Correição Geral Ordinária e Inspeção Administrativa

de Avaliação, a serem realizados nas 1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 6ª, 8ª e 9ª Varas Federais, no Juizado Especial Federal e na Central de Processamento Judicial Eletrônico (CPE) de Campinas, da Subseção
Judiciária de Campinas (5ª), Seção Judiciária de São Paulo, no período de 02 a 06 de setembro de 2024. 

 
Constituir, para atuar na Correição Geral Ordinária e Inspeção Administrativa de Avaliação, a serem realizadas nas 1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 6ª, 8ª e 9ª Varas Federais, no Juizado Especial

Federal e na Central de Processamento Judicial Eletrônico (CPE) de Campinas, da Subseção Judiciária de Campinas (5ª), Seção Judiciária de São Paulo, no período de 02 a 06 de setembro de
2024, equipe de trabalho composta pelos seguintes servidores:

 
 

SERVIDOR CARGOS RF

Viviane de Andrade Freitas Assessora 4069

João Nunes Sobrinho Assessor 2983

Rodrigo de Melo Almeida Assessor 3144

Cleber Ng Técnico Judiciário 2059

Marcelo Marciano Leite Técnico Judiciário 1876
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Roberto Issao Nariyoshi Técnico Judiciário 2875

Antonio Roberto Marques Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial 2579

Luiz Fernando Neto Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial 1698

Rogério Delgado Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial 236

Walmor da Silva Prado Moreira Técnico Judiciário - Agente da Polícia Judicial 1414

 
Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Nelton Agnaldo Moraes dos Santos , Desembargador Federal Corregedor Regional, em 24/07/2024, às 16:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

GESTÃO DE PESSOAS - TRF3

PORTARIA PRES Nº 3762, DE 19 DE JULHO DE 2024

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no art. 96,
inciso I, alínea “f”, da Constituição da República, combinado com o disposto no art. 21, inciso XVII, alínea “g”, do Regimento Interno deste Tribunal, e no Processo Administrativo nº 0007398-
89.2024.4.03.8001,

 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR A CESSÃO do servidor RICARDO JEFERSON FONSECA JUSTINO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,

Especialidade Agente da Polícia Judicial, do quadro de pessoal desta Corte, para a Seção Judiciária de São Paulo, a teor dos arts. 93, inciso I, da Lei nº 8.112/90 e 36 e seguintes da Resolução nº
5/2008, do E. Conselho da Justiça Federal.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 19/07/2024, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

DESPACHO Nº 11072341/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DAPE

Processo SEI nº 0039791-46.2019.4.03.8000
Documento nº 11072341
 
 
 
Ref.: Averbação de tempo de serviço da servidora ADRIA ELENA COSTA DA SILVA GUIMARÃES, R.F. nº 4163.

 
Tendo em vista a informação DAPE 11064076 dê-se ciência à interessada para que providencie a juntada de nova Certidão de Tempo de Contribuição com a respectiva

Relação das Bases de Cálculo de Contribuição a serem emitidos pela  AMPREV - AMAPÁ PREVIDÊNCIA, referente ao período trabalhado no Tribunal de Justiça do Estado do
Amapá, com as devidas correções.
Documento assinado eletronicamente por Rosana Moraes, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 23/07/2024, às 20:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11068918/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DAPE

Processo SEI nº 0022479-81.2024.4.03.8000
Documento nº 11068918
 
 
 
Ref.: Juntada de Relação das Bases de Cálculo de Contribuição do servidor  FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA, R.F. nº 3317.
 

Tendo em vista a informação DAPE 11068875 arquive-se este feito. Dê-se ciência ao interessado.
Documento assinado eletronicamente por Rosana Moraes, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 23/07/2024, às 20:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 11045952/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DAPE

 

Processo SEI nº 0030573-86.2022.4.03.8000
Interessada: Thaís Ferreira dos Santos
Instituidor: João Xisto dos Santos
Advogado: Dr. Airton Liberato Gomes (OAB/SP n.º 309.598)
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Acolho o parecer da Diretoria-Geral (11045926).
Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos.
Distribua-se o feito no E. Conselho de Administração deste Tribunal.
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 24/07/2024, às 16:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA DIRG Nº 7961, DE 23 DE JULHO DE 2024

 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma de
Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste Tribunal,
resolve:

 
I - DISPENSAR, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora PATRICIA HELENA CAVALCANTI FERREIRA FERNANDES , RF 1533, ocupante do

cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-5, de Supervisor, da Seção de Ações Diversas, do Gabinete da
Conciliação, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II - DESIGNAR, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora CHANTAL ARAUJO CUOCO PAGLIUSO , RF 3148, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal para exercer a referida função comissionada.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 24/07/2024, às 18:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 7962, DE 23 DE JULHO DE 2024

 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma de
Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste Tribunal,
resolve:

 
I - DISPENSAR, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora CHANTAL ARAUJO CUOCO PAGLIUSO , RF 3148, ocupante do cargo de Analista Judiciário,

Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Conciliação, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º
8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II - DESIGNAR, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora PATRICIA HELENA CAVALCANTI FERREIRA FERNANDES , RF 1533, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal para exercer a referida função comissionada.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 24/07/2024, às 18:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

DESPACHO Nº 11076098/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UDEP/DIAF

Processo SEI nº 0024580-91.2024.4.03.8000
Documento nº 11076098
 
 
 

Defiro o pedido de Auxílio Natalidade da servidora JONATAS DIAS ROMERO, RF 3984, nos termos do artigo 185, inciso I, "b" e 196 da Lei nº 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosana Moraes, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 24/07/2024, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11073994/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0009800-30.2016.4.03.8000
Documento nº 11073994
 
 
 

Conforme documento 11073990, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº 8112/90, à servidora CIBELE RIBEIRO DE MORAES,
no período de 22/07/2024 a 05/08/2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 11073985/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0016385-35.2015.4.03.8000
Documento nº 11073985
 
 
 
Conforme documento 11073980, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor ALMIR SANI MOREIRA, no
período de 20/07/2024 a 26/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11073968/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0005015-59.2015.4.03.8000
Documento nº 11073968
 
 
 
Conforme documento 11073962, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora SIMONE KUANO LEE, no
período de 24/07/2024 a 30/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11074010/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0002832-18.2015.4.03.8000
Documento nº 11074010
 
 
 
Conforme documento 11073925, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora MARIA FERNANDA
LOPES DA SILVA, no dia 24/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11072171/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0023014-10.2024.4.03.8000
Documento nº 11072171
 
 
 
Conforme documento 11072162, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor MAURICIO AUGUSTO
PINHEIRO, no período de 19/07/2024 a 20/08/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11072226/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0014338-20.2017.4.03.8000
Documento nº 11072226
 
 
 
Conforme documento 11072221, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor JOSE ROBERTO DE
ABREU, nos dias 23/07/2024 e 24/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11072199/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0016080-80.2017.4.03.8000
Documento nº 11072199
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2024     23/36



 
 
Conforme documentos 11072102 e 11072131, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora LIGIA
FILOMENA VERNACI, nos períodos de 15/07/2024 a 17/07/2024 e de 22/07/2024 a 29/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11070856/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0011341-35.2015.4.03.8000
Documento nº 11070856
 
 
 

Conforme documento 11070843, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº 8112/90, à servidora CELIA REGINA LOPOMO
PEREIRA, no período de 17/07/2024 a 19/07/2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11061073/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DAPE

Processo SEI nº 0023989-32.2024.4.03.8000
Documento nº 11061073
 
 
 

Ante as informações prestadas pela SEGE (11060568), defiro o pedido de abono de permanência à servidora Haydée Puntschart, RF n.º 2253, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, nos termos do art. 8.º da EC n.º 103/2019, a partir de 16 de julho de 2024, data em que
cumpriu os requisitos para fins de aposentadoria exigidos pelo art. 4.º da referida Emenda.
Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 24/07/2024, às 18:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11071396/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0000312-70.2024.4.03.8000
Documento nº 11071396
 
 
 
Conforme documento 11071368, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor VICTOR MATOS, no
período de 23/07/2024 a 26/07/2024.

 
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11075798/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0002312-58.2015.4.03.8000
Documento nº 11075798
 
 
 
Conforme documento 11075787, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora JURANIA COSTA
CAVALCANTE SANTANA, nos dias 24/07/2024 e 25/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11075847/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0001980-76.2024.4.03.8000
Documento nº 11075847
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Conforme documento 11075444, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor SAMUEL FERNANDES DE
ASSIS, no período de 24/07/2024 a 26/07/2024.

 
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11075897/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0022878-62.2014.4.03.8000
Documento nº 11075897
 
 
 
Conforme documento 11075876, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora KARLA ALVES LISBOA,
no período de 17/07/2024 a 19/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11039612/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0010163-12.2019.4.03.8000
Documento nº 11039612
 
 
 
Conforme documento 11039584, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora ANGELA OOGUI
MAKIYAMA, no período de 06/07/2024 a 05/09/2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11074574/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0010798-27.2018.4.03.8000
Documento nº 11074574
 
 
 
Conforme documento 11074559, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora DEBORA PIRES BERTO,
nos dias 23/07/2024 e 24/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11077617/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0009986-53.2016.4.03.8000
Documento nº 11077617
 
 
 
Conforme documento 11076410, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora MARCIA APARECIDA
NOVOLETTI, no período de 24/07/2024 a 26/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 25/07/2024, às 12:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SJSP

DECISÃO Nº 11070472/2024 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT
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Processo SEI nº 0002094-12.2024.4.03.8001
EMPRESA: LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
 
 

1. Acolho os termos do Parecer n. 123/2024 – DICT/SUFT (doc. 11070409).
2. Em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aplico à empresa LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.  a sanção administrativa

de multa compensatória, no valor total de R$ 4.517,50 (quatro mil quinhentos e dezessete reais e cinquenta centavos), em razão da cobertura irregular dos postos 44HD-Líder, 12HN e
12HD por vigilantes efetivos e alocados no Fórum Federal de Franca, no período de 17 a 27 de janeiro de 2024, em descumprimento ao item 9.7 do Termo de Referência, Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n. 049/2022, com fundamento na Cláusula Vigésima, item 2, ‘c’, do Contrato n. 04.823.10.23 c/c o artigo 87, II, da Lei n. 8.666/1993.

3. Intime-se a empresa LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. , por uma das formas previstas no art. 26, §3º, da Lei nº 9.784/99, para que se manifeste sobre
a aplicação da sanção aqui mencionada, interpondo RECURSO ADMINISTRATIVO, se assim desejar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a teor do disposto no art. 109, inciso I, ‘f’, da Lei nº
8.666/93, instruindo-se a intimação com cópia desta decisão e do Parecer em epígrafe.

4. Encaminhem-se os autos à Divisão de Segurança Institucional - DISE para ciência desta Decisão e do Parecer em epígrafe e para que cientifique o fiscal do contrato.
5. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 24/07/2024, às 11:52, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 11075496/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024 - UASG 090017

Processo nº 0000528-28.2024.4.03.8001
Objeto: Registro de Preços para contratação de serviços de mudança com transporte rodoviário de bens e mobiliários patrimoniais, entre as instalações prediais (Fóruns,

Juizados e unidades administrativas) da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo.
Obtenção do edital: a partir de 26/07/2024, às 08h00, no endereço eletrônico www.gov.br/compras e www.trf3.jus.br (Serviços Administrativos/Licitações – Órgão: Justiça

Federal de São Paulo). Informações poderão ser solicitadas pelo correio eletrônico admsp-suli@trf3.jus.br.
Recebimento das propostas: até o dia 12/08/2024, às 11h00, no endereço eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/.
Abertura das propostas: 12/08/2024, às 11h00.

São Paulo, 25 de julho de 2024.
Carlos Mituru Miyamoto

Pregoeiro
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Mituru Miyamoto, Pregoeiro, em 25/07/2024, às 10:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

EDITAL Nº 13/2024 - DFORSP/SADM-SP/UMAD/DUMP/SUDB

 

EDITAL Nº 13-10911941/2024

DESFAZIMENTO DE BENS INSERVÍVEIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 

A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO  - CNPJ n. 05.445.105/0001-78, com sede administrativa na Rua Peixoto Gomide, n. 768, CEP 01409-903 - Jardim
Paulista - São Paulo - SP -, considerando o processo administrativo 0006957-45.2023.4.03.8001, TORNA PÚBLICO aos órgãos do Poder Judiciário da União, da Administração Pública Federal,
Estadual e do Distrito Federal, aos Municípios, às instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal, e às Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que
procederá ao desfazimento de bens inservíveis, em atendimento às determinações contidas na Lei n. 14.133/2021, no Decreto n. 9.373/2018, na Resolução n. 462/2017, do Conselho da Justiça Federal, na
Resolução PRES/TRF3 n.º 579/2023 e na Ordem de Serviço n. 56/2024, da Diretoria do Foro, na forma deste edital.

 
DO OBJETO

Os bens objeto do presente processo de desfazimento, classificados como irrecuperáveis, recuperáveis, ociosos e antieconômicos nos termos do Decreto nº 9.373/2018 e da Resolução CJF nº 462/2017,
são os constantes no Anexo III deste Edital, disponíveis na página https://www.jfsp.jus.br/servicos-administrativos/desfazimento/comissao-setorial-listagem-de-bens/sao-jose-do-rio-preto.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE

1.1. Poderão participar deste procedimento, na condição de donatário, órgãos da Administração Pública direta, autárquica ou fundacional, as empresas públicas e sociedades de economia mista da União,
Estados, Municípios ou Distrito Federal, assim como instituições filantrópicas e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.

1.2. Os órgãos e entidades mencionados no item anterior interessados deverão formalizar manifestação de interesse por meio de Ofício, com a indicação do número deste Edital, assinado pelo
ordenador de despesas, dirigido ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, e encaminhado ao endereço eletrônico admsp-
sudb@trf3.jus.br, com cópia para admsp-dump@trf3.jus.br.

1.3. Não serão consideradas solicitações verbais.

1.4. O interessado deverá encaminhar, juntamente com a manifestação de interesse, os seguintes documentos:

a) Órgãos e Entidades da Administração Pública:

a.1) Ato de nomeação da autoridade competente para assinar Termo de Doação ou procuração a representante do órgão ou entidade;

a.2) Número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da instituição pública e outras instituições não públicas às quais o solicitante está vinculado;

a.3) Declaração expressa quanto à responsabilidade pelos bens doados, que no fim da sua vida útil deverão ser descartados em observância à Lei nº 12.305/2010 e demais instrumentos legais sobre o
assunto, conforme descrito no Anexo I deste Edital;
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a.4) Declaração expressa quanto à finalidade a que se destinarão os bens solicitados em doação, bem como quanto ao pleno conhecimento e observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da
Lei nº 9.504/1997, conforme descrito no Anexo II deste Edital.

b) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público:

b.1) Certidão de Qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, devidamente atualizada, com a data de validade expressa no corpo do documento;

b.2) Estatuto Social;

b.3) Atas da última assembleia e da eleição dos dirigentes;

b.4) Documento de identificação com foto, no qual conste o número do RG e CPF, da autoridade competente para representar a instituição;

b.5) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

b.6) Declaração expressa quanto à responsabilidade pelos bens doados, que no fim da sua vida útil deverão ser descartados em observância à Lei nº 12.305/2010 e demais instrumentos legais sobre o
assunto, conforme descrito no Anexo I deste Edital;

b.7) Declaração expressa quanto à finalidade a que se destinarão os bens solicitados em doação, bem como quanto ao pleno conhecimento e observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da
Lei nº 9.504/1997, conforme descrito no Anexo II deste Edital.

b.8) Comprovação de regularidade fiscal, nos termos do artigo 195, § 3º, da Constituição Federal.

 
c) Instituições filantrópicas:

c.1) Ato do governo federal, estadual, distrital ou municipal que reconhece o exercício de atividade beneficente de assistência social da entidade devidamente atualizado, com a data de validade
expressa no corpo do documento;

c.2) Estatuto Social;

c.3) Atas da última assembleia e da eleição dos dirigentes;

c.4) Documento de identificação com foto, no qual conste o número do RG e CPF, da autoridade competente para representar a instituição;

c.5) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

c.6) Declaração expressa quanto à responsabilidade pelos bens doados, que no fim da sua vida útil deverão ser descartados em observância à Lei nº 12.305/2010 e demais instrumentos legais sobre o
assunto, conforme descrito no Anexo I deste Edital;

c.7) Declaração expressa quanto à finalidade a que se destinarão os bens solicitados em doação, bem como quanto ao pleno conhecimento e observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da
Lei nº 9.504/1997, conforme descrito no Anexo II deste Edital.

c.8) Comprovação de regularidade fiscal, nos termos do artigo 195, § 3º, da Constituição Federal.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO

2. O atendimento às manifestações de interesse, com a respectiva destinação dos bens, observado o disposto nos artigos 27 e 33 da Resolução CJF nº 462/2017:

a) órgãos ou entidades da administração pública estadual e do Distrito Federal;

b) órgãos ou entidades da administração pública municipal;

c) instituições filantrópicas reconhecidas pelo governo federal, estadual, distrital ou municipal e organizações da sociedade civil de interesse público sediadas no Estado de São Paulo;

d) instituições filantrópicas reconhecidas pelo governo federal, estadual, distrital ou municipal e organizações da sociedade civil de interesse público não sediadas no Estado de São Paulo.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO DESEMPATE

3.1 - Havendo mais de um órgão ou entidade do mesmo grau de preferência interessado por um bem específico, o atendimento será feito por sorteio das solicitações, respeitando-se o equilíbrio entre os
interessados.

3.1.1 - O sorteio de que trata este item deverá acontecer em sessão pública, após convocação formal dos órgãos ou entidades interessados, com antecedência mínima de 48 horas.

3.1.2 - Todos os convocados na forma do subitem 3.1.1 participarão do sorteio, independentemente de seu comparecimento ao evento no dia e hora indicados na convocação.

3.1.3 - O sorteio será efetuado agrupando os órgãos ou entidades devidamente habilitados em função do interesse em cada um dos bens ou lotes.

3.1.4 - O sorteio obedecerá à ordem numérica dos bens ou lotes, sendo que, para cada item a ser sorteado, serão excluídos os órgãos ou entidades já contemplados neste Edital, exceto se todos os órgãos
ou entidades interessados no item a ser sorteado já tiverem sido contemplados.

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E DA RETIRADA

4.1. O prazo para manifestação de interesse e de entrega da documentação consignada na Cláusula Primeira será de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período mediante solicitação e a critério da
Administração, contados do primeiro dia útil seguinte à data de publicação deste Edital no sítio da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo: https://www.jfsp.jus.br/servicos-
administrativos/desfazimento.

4.2. O Termo de Doação deverá ser assinado em até 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil seguinte à convocação da entidade contemplada, considerada a data da disponibilização no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI).

4.2.1. A assinatura dar-se-á mediante cadastro de usuário externo no sítio da JFPG-SP, no endereço eletrônico https://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=1. Para tanto, o(a) representante indicado(a) deverá cadastrar a senha, mediante e-mail de pessoa física.

4.3 - Os bens deverão ser retirados pelo DONATÁRIO no seguinte endereço: Divisão de Apoio Regional da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, Rua dos Radialistas Rio-Pretenses, 1000
- Nova Redentora, São José do Rio Preto - SP – CEP 15090-070.

4.4. A retirada dos bens doados não poderá exceder 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Termo de Doação, e deverá ser efetuada em data e horário previamente agendados com a
Divisão de Apoio Regional da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, por meio do endereço eletrônico sjrpre-nuar@trf3.jus.br ou do telefone (17) 3216-8801 | 3216-8802.

4.5.1. Os bens que não forem retirados no prazo fixado no subitem 4.4, sem pedido formal e justificado de prorrogação, poderão ser destinados a outro interessado, nos termos do parágrafo único do art. 25
da Resolução PRES n.º 579/2023, observando-se os critérios de preferência e desempate previstos neste Edital.

4.6. As despesas com retirada, carregamento e transporte do bem móvel será de responsabilidade do interessado, sendo requisito obrigatório para a efetivação da doação.

4.7. Os órgãos e entidades interessados deverão manifestar interesse até 09/08/2024.

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS MEIOS DE CONTATO

6.1. Os interessados poderão encaminhar dúvidas ou pedidos de informações para os seguintes endereços eletrônicos:

- Seção de Desfazimento de Bens Inservíveis: admsp-sudb@trf3.jus.br;

- Divisão de Material e de Patrimônio: admsp-dump@trf3.jus.br

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 - Os bens serão transferidos no estado em que se encontram e todo e qualquer reparo que neles sejam necessários deverão ser realizados pelo DONATÁRIO e às suas expensas.

7.2. Não será permitida a devolução de bens.
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7.3. O DONATÁRIO fica obrigado a remover dos bens recebidos toda e qualquer identificação visual remanescente da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo.

7.4 - A análise de situações não previstas por este Edital competirá à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.

 
ANEXO I

EDITAL DE DESFAZIMENTO DE BENS

Nº 13-10911941/2024

 
DECLARAÇÃO

 
(Instituição):________________________________________________________ declara pleno conhecimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) e se compromete à
dar destinação final adequada aos bens recebidos em doação, no seu pós vida útil, em conformidade com os diplomas legais sobre o assunto.

São expressamente proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:

·lançamento em quaisquer corpos hídricos;

·lançamento in natura a céu aberto;

·queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade;

·outras formas vedadas pelo poder público.

 
_________________________________________________________________

Nome do representante/cargo ou função na instituição

 
 

 

ANEXO II

EDITAL DE DESFAZIMENTO DE BENS

Nº 13-10911941/2024

 
DECLARAÇÃO

 
(Instituição):________________________________________________________ declara pleno conhecimento e observação à vedação prevista no § 10 do artigo 73 da Lei n. 9.504/1997, em
especial atenção a não destinação dos bens recebidos em doação pelo Seção Judiciário de São Paulo para fins de promoção de candidatos a pleitos eleitorais, bem como declara que os bens solicitados no
Edital de Desfazimento de Bens, caso sejam destinados a esta instituição, serão utilizados para os seguintes fins:

 
_____________

 
 
_________________________________________________________________

Nome do representante/cargo ou função na instituição

 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Rafael Chagas Pessoa, Diretor da Subsecretaria de Contratação de Serviços Administrativos e Aquisições , em 22/07/2024, às 16:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - SJSP

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5076, DE 19 DE JULHO DE 2024.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0009692-17.2024.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR (doc.11057372), de 18 de julho de 2024, do MM. Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo;
 
RESOLVE:
 
CESSAR a lotação do servidor MARCOS DE LIMA BRITO, RF 8989, Analista Judiciário, Área Judiciária, na 1ª Vara Federal de Itapeva e designá-lo para prestar

serviços na 1ª Vara Federal de Guaratinguetá.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 22/07/2024, às 15:22, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
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PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5087, DE 23 DE JULHO DE 2024.

 

 

 
 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0009692-17.2024.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR (doc.11069182), de 23 de julho de 2024, do MM. Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo;
 
RESOLVE:
 
CONCEDER ao servidor MARCOS DE LIMA BRITO, RF 8989, Analista Judiciário, Área Judiciária, 10 (dez) dias de trânsito, a partir da publicação.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 24/07/2024, às 18:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

COORDENADORIA DO FÓRUM CRIMINAL E PREVIDENCIÁRIO

PORTARIA SP-CR-PR-COORD Nº 382, DE 24 DE JULHO DE 2024.

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SILVIO GEMAQUE, JUIZ FEDERAL COORDENADOR EM EXERCÍCIO DO FÓRUM CRIMINAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO;

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 71 de 31 de março de 2009 do Conselho Nacional de Justiça;

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º e 2º da Portaria nº 008/2005, de 14 de janeiro de 2005, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, que dispõe sobre as
Escalas de Distribuição e as Escalas de Plantão Judiciário nas Seções Judiciárias;

 
CONSIDERANDO os termos do Provimento COGE nº 01/2020, de 22 de janeiro de 2020;

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução PRES nº 575, de 14 de fevereiro de 2023, que estabelece os horários de funcionamento da Justiça Federal da 3a. Região;

 
RESOLVE:

 
ESTABELECER a escala de Plantão Judiciário Semanal deste Fórum Federal Criminal para fazer constar como segue:

 
 

                  PERÍODO       VARA                               JUIZ(A) PLANTONISTA
             02/08 a 09/08/2024         3ª                     Dra. Barbara de Lima Iseppi

 
II - O Plantão Semanal terá início às 19 horas da sexta-feira ou do último dia útil da semana, com inclusão de todo o período semanal extra expediente subsequente, e término às 12
horas da sexta-feira seguinte.
 
III- ESTABELECER que se o Juiz Plantonista, por motivo de emergência ou impedimento não previsto, e desde que plenamente justificáveis, não puder comparecer ao plantão ao
qual estiver escalado, será automaticamente substituído pelo Juiz escalado para o período seguinte, procedendo-se a compensação posterior do plantão adicional realizado. Não
haverá, no entanto, qualquer modificação da escala de plantão original. A compensação referida neste dispositivo será realizada na escala periódica subsequente.
 
IV - ESTABELECER, que o Magistrado que estiver impossibilitado de realizar o plantão deverá encaminhar, via correio eletrônico, ao Juiz Coordenador deste Fórum Federal
Criminal o pedido fundamentado de tal ausência.

 
V- ESTABELECER, que seja observado e cumprido o determinado no parágrafo único do art. 2º da Resolução 71 de 31 de março de 2009 do CNJ, divulgando-se o nome do Juiz
Plantonista e respectiva vara com antecedência de 5 (cinco) dias.

 
VI - ESTABELECER, que a matéria sujeita a apreciação em sede de plantão judiciário é somente aquela que consta do art. 1º da Resolução 71 de 31 de março de 2009 do CNJ, a
seguir reproduzida:
 
Art. 1º. O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame
das seguintes matérias:
 
a) pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar como coator autoridade submetida à competência jurisdicional do magistrado plantonista;
 
b) medida liminar em dissídio coletivo de greve;
 
c) comunicações de prisão em flagrante e à apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória;
 
d) em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária;
 
e) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência;
 
f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou
de difícil reparação.
 
g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem as Leis nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001,
limitadas as hipóteses acima enumeradas.
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§ 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à
apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica.
 
§ 2°. As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária
competente e só serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário normal por intermédio de servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por expressa e
justificada delegação do juiz.
 
§3º. Durante o Plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores nem liberação de bens apreendidos.
 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Silvio Cesar Arouck Gemaque , Juiz Federal, em 24/07/2024, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ARARAQUARA

PORTARIA ARAR-JEF-SEJF Nº 144, DE 22 DE JULHO DE 2024.

O DOUTOR MARCIO CRISTIANO EBERT, JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA, 20ª Subseção Judiciária de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
1. DESIGNAR a servidora CAROLAINE DA SILVA FURTADO, RF 8892, para substituir o servidor VINÍCIUS MARCEL GUERELI, RF 6848, Oficial de Gabinete (FC-6),
no dia 28/06/2024, em razão de compensação de horas trabalhadas em plantão judiciário;
 
2. DESIGNAR a servidora MARÍLIA SOUSA GUERRA, RF 8898, para substituir o servidor ALEXANDRE TOKUJI TOKUNAGA, RF 4947, Supervisor da Seção de
Processamento (FC-5), no período de 01 a 05/07/2024, em decorrência da fruição de férias regulamentares;
 
3. DESIGNAR a servidora ADRIANA APARECIDA MORATO, RF 3504, para substituir o servidor ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS, RF 3523, Diretor
de Secretaria (CJ-3), no período de 10 a 18/07/2024, em decorrência da fruição de férias regulamentares, e no dia 19/07/2024, em razão de compensação de horas trabalhadas em plantão
judiciário.
Encaminhe-se à Diretoria do Foro para as providências necessárias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Marcio Cristiano Ebert, Juiz Federal Substituto, em 24/07/2024, às 14:13, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 9846503392022943125776626448597581184

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA

PORTARIA BRAG-01V Nº 133, DE 24 DE JULHO DE 2024.

Interrupção de férias do Diretor de Secretaria.
 

 

O EXMO. SR. DR. FABIO KAIUT NUNES, Juiz Federal titular da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares;

 

Considerando a necessidade do serviço;

 

RESOLVE:

 
INTERROMPER por absoluta necessidade de serviço as férias do servidor RENATO BATISTA DOS SANTOS, RF 4600, Diretor de Secretaria, a partir de

22/07/2024, para gozo oportuno.
 
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Kaiut Nunes, Juiz Federal, em 24/07/2024, às 18:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

COORDENADORIA DO FORUM DE CATANDUVA
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PORTARIA CATA-NUAR Nº 281, DE 22 DE JULHO DE 2024.

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, JUIZ FEDERAL DIRETOR DA 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso XII da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, que preconiza ser ininterrupta a
atividade jurisdicional;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 79/2009 do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a competência e atribuições dos juízes federais quando no exercício das funções de
diretor do foro das seções judiciárias e de diretor das subseções judiciárias;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça, bem como as diretrizes constantes no Provimento CORE nº 01/2020, que estabelecem as regras
para o plantão judicial;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 152, de 06 de julho de 2012, que alterou a Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre
plantão judiciário, para excepcionar a divulgação antecipada dos nomes dos Juízes plantonistas;
CONSIDERANDO os termos do artigo 459, § 2º, do Provimento CORE 01/2020, do E. T.R.F.3ª Região, bem como da Portaria DF 54/2012, da Justiça Federal de São Paulo, que
autorizaram a realização de plantão regional, observados os critérios legais aplicáveis à espécie;
CONSIDERANDO a prévia concordância entre os Diretores e Juízes das Subseções de São José do Rio Preto, de Jales e de Catanduva, integrantes do mesmo grupo de Subseções
Judiciárias, para a regionalização do plantão na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto-SP;
CONSIDERANDO os termos da Portaria SJRP-NUAR Nº 63, de 19 de janeiro de 2022, que unificou em São José do Rio Preto/SP o plantão das Subseções de São José do Rio Preto, de
Jales e de Catanduva, em feriados e finais de semana, por prazo indeterminado, cabendo ao Diretor da Subseção de São José do Rio Preto/SP a elaboração e a publicação de escala e plantão que
contemple a participação de magistrados lotados nas três subseções;
 
RESOLVE:
 
ESTABELECER a escala semanal de JUIZ DISTRIBUIDOR E PLANTONISTA e a escala de PLANTÃO JUDICIÁRIO SEMANAL DOS SERVIDORES da Subseção
Judiciária de Catanduva, para constar conforme segue:
 
I – Juiz Distribuidor e Plantonista, nos dias úteis:

Período Juiz

29/07 a 02/08/2024 Dr. Jatir Pietroforte Lopes Vargas

 
II – Juiz Plantonista, nos finais de semana e feriados:
Aos sábados, domingos e feriados, exceto os municipais, o Juiz Plantonista será o que estiver designado(a) de acordo com o disposto nas Portarias SJRP-NUAR da 6ª Subseção Judiciária de
São Paulo, disponível no endereço eletrônico https://www.jfsp.jus.br/sjrp.
 
III – Plantão Judiciário Semanal dos(as) Servidores(as):

Período Servidor(a)

26/07 a 01/08/2024 Renata Elis Dos Santos

 
IV – Plantão Judiciário Semanal dos(as) Oficiais de Justiça:

Período Servidor(a)

26/07 a 01/08/2024 Fernanda Martins Procopio de Oliveira

 

INFORMAR, nos termos do artigo 2º, parágrafo único, da Resolução nº 71 do E. Conselho Nacional de Justiça – CNJ, de 31 de março de 2009, que o plantão judiciário semanal será realizado
nos fins de semana e feriados, no horário das 9h às 12h, bem como nos dias úteis, antes e após o expediente normal, no Fórum da Justiça Federal em Catanduva – 36ª Subseção Judiciária de São
Paulo, localizado na Avenida Comendador Stocco, nº 81, Vila Industrial, telefone (17) 3531-3634 ou (17) 3531-3600.

CABERÁ ao Magistrado ou Servidor (a) em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado (a), comunicar à Diretoria desta Subseção, com antecedência mínima de 01
(uma) semana, indicando o Magistrado ou Servidor (a) que o (a) substituirá.

ENVIAR, por e-mail, ao Ministério Público Federal, à Polícia Federal e à O.A.B. desta cidade de Catanduva, estas Escalas de Juiz Distribuidor e de Plantão Judiciário Semanal, para ciência.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Jatir Pietroforte Lopes Vargas, Juiz Federal, em 24/07/2024, às 18:15, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 61422096231078622515465152028890541070

 

PORTARIA CATA-NUAR Nº 282, DE 23 DE JULHO DE 2024.

O Doutor JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, JUIZ FEDERAL DIRETOR DA 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 4, de 14 de março de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta, entre outros, a prestação de serviço
extraordinário, alterada parcialmente pela Resolução nº 379, 17 de dezembro de 2015;

CONSIDERANDO os termos do Comunicado 05/2023 UGEP (10031237), que migrou as rotinas de agendamento de férias do sistema de RH Servidores - Wemul - SJSP
para o sistema e-GP e dispensou o preenchimento da escala anual, assim como a emissão e publicação das respectivas portarias, bem como, determinou que os gestores das unidades judiciárias e
administrativas ficassem responsáveis pelo controle dos registros de férias no novo sistema;

CONSIDERANDO o gozo do 2º período de férias do servidor VAL EMERSON ARALDI – RF 7113 – Técnico Judiciário - Apoio Especializado - Informática –
Diretor do Núcleo de Apoio Regional (FC-6), exercício 2022/2023, período 08/07/2024 a 18/07/2024 (= 11 dias);

CONSIDERANDO a necessidade de indicação de servidor(a) para substituí-la na função;
 
RESOLVE:
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DESIGNAR para substituir na função o servidor em questão:
- No período de 08/07/2024 a 18/07/2024 (= 11 dias) , o servidor ALLAN RICARDO QUILICE – RF 9025, Técnico Judiciário - Administrativo.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Jatir Pietroforte Lopes Vargas, Juiz Federal, em 24/07/2024, às 18:15, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 61422096231078622515465152028890541070

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

PORTARIA JALE-NUAR Nº 134, DE 22 DE JULHO DE 2024.

Estabelece a escala de plantão ordinário para o mês de julho de 2024.

O Doutor THALES BRAGHINI LEÃO, JUIZ FEDERAL DIRETOR DA 24ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO , no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ 71/2009;

CONSIDERANDO os termos do Provimento CORE 1/2020, artigo 463 e seguintes;

CONSIDERANDO os termos da Portaria DFOR 54/2012;

CONSIDERANDO a ininterruptibilidade da atividade jurisdicional;

 

RESOLVE:

 

I – RETIFICAR a escala do plantão judiciário ordinário para a Subseção Judiciária de Jales, conforme segue:

a) Plantão Judiciário dos Servidores:

 

Período Servidor(a)

De 05/07 a 12/07/2024 Luiz Reinaldo Separovic

De 12/07 a 19/07/2024 Ramon Bernardes Nunes da Cruz

De 19/07 a 26/07/2024 Luiz Reinaldo Separovic

De 26/07 a 02/08/2024 Julian Nishi

 

b) Plantão Judiciário dos Oficiais de Justiça:

Período Servidor

De 01/07 a 07/07/2024 José Ricardo Galviolli

De 08/07 a 14/07/2024 Márcio Leandro Sanchez

De 15/07 a 21/07/2024 João Cesário Leite Neto

De 22/07 a 28/07/2024 José Ricardo Galviolli

De 29/07 a 02/08/2024 Marcos Antônio Vieira

 

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Thales Braghini Leão, Juiz Federal, em 23/07/2024, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS
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PORTARIA OURI-01V Nº 118, DE 04 DE JULHO DE 2024.

Designa servidor(a) para o exercício, em substituição, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria (CJ-3), na forma que especifica.

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 221, de 19 de dezembro de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias no
âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras providências;

CONSIDERANDO a escala de férias registrada no sistema e-GP, relativa ao exercício de 2024, dos servidores lotados nesta unidade judiciária;

CONSIDERANDO a 1ª etapa das férias, relativas ao exercício 2024, de MICHEL DE OLIVEIRA HONÓRIO, RF 7262, Diretor de Secretaria (CJ-3) desta unidade
judiciária, marcada para o período de 17/07/2024 a 26/07/2024 (10 dias)

RESOLVE:

I - INTERROMPER, a partir do dia 24/07/2024, a 1ª etapa das férias relativas ao exercício 2024 de MICHEL DE OLIVEIRA HONÓRIO, RF 7262, Diretor de Secretaria
(CJ-3), ficando o saldo remanescente (3 dias) para gozo oportuno;

II - DESIGNAR o servidor MARCO ANTONIO MARTINS, RF 6402, Técnico Judiciário, área administrativa, ocupante da função comissionada de Supervisor da Seção de
Processamento Diversos (FC-5), para substituir o Diretor de Secretaria (CJ-3) no período de 17/07/2024 a 23/07/2024 (7 dias), sem prejuízo de suas atribuições;

III - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Marcelo Lelis de Aguiar, Juiz Federal, em 22/07/2024, às 18:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PORTARIA SJRP-JEF-SEJF Nº 111, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O Doutor PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO , Meritíssimo Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de São José do Rio
Preto, Sexta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc.
 

CONSIDERANDO a realização de plantões judiciários pelos servidores deste juízo e a possibilidade de se compensar referidas horas sem prejuízo para o normal andamento dos serviços,

 

RESOLVE

 

AUTORIZAR a compensação dos referidos plantões na forma a seguir:

 

TONISA RIBEIRO MAIA – RF 6351 , Técnica Judiciária, compensar o dia 31 de outubro de 2023 com saldo de horas trabalhadas em Plantão Judiciário registradas no sistema E-GP;

ERIKA MOLINA SILVA - RF 7215 , Técnica Judiciária, compensar o dia 13 de novembro de 2023 com saldo de horas trabalhadas em Plantão Judiciário registradas no sistema E-GP; e

CARLOS RENATO MONTELEONE - RF 3269 , Analista Judiciário, compensar o dia 13 e 14 de novembro de 2023 com saldo de horas trabalhadas em Plantão Judiciário registradas no sistema E-
GP.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Juiz Federal, em 21/11/2023, às 08:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SJRP-JEF-SEJF Nº 113, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000 - CEP 15090-070 - São José do Rio Preto - SP - www.jfsp.jus.br

PORTARIA SJRP-JEF-SEJF Nº 113, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

O Doutor PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO , Meritíssimo Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto, Sexta
Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc.

 

CONSIDERANDO a realização de plantões judiciários pela servidora deste juízo e a possibilidade de se compensar referidas horas sem prejuízo para o normal
andamento dos serviços,

 

RESOLVE

 

AUTORIZAR a compensação dos referidos plantões na forma a seguir: A servidora RENATA BUTINHOLLE DE SOUZA CASTRO  – RF 5654, Analista
Judiciária, compensar o dia 07/12/2023 com saldo de horas trabalhadas em Plantão Judiciário registradas no sistema E-GP.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Digite aqui a Ementa...

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Juiz Federal, em 04/12/2023, às 14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

PORTARIA SJRP-JEF-SEJF Nº 121, DE 05 DE ABRIL DE 2024.

O O Doutor PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO , Meritíssimo Juiz Federal Presidente do Juizado Especial
Federal de São José do Rio Preto, Sexta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
etc.
 
 

 

CONSIDERANDO a realização de plantões judiciários pela servidora deste juízo e a possibilidade de se compensar referidas horas sem prejuízo para o normal
andamento dos serviços,

RESOLVE

AUTORIZAR a compensação dos referidos plantões na forma a seguir:

FERNANDA GARCIA DE CASTILHO – RF 5291, Técnica Judiciária, compensar o dia 04 de abril de 2024 com saldo de horas trabalhadas em Plantão
Judiciário registradas no sistema E-GP.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Juiz Federal, em 05/04/2024, às 17:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

PORTARIA SJRP-JEF-SEJF Nº 122, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

Digite aqui a Ementa...

O O Doutor PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO , Meritíssimo Juiz Federal Presidente do Juizado Especial
Federal de São José do Rio Preto, Sexta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
etc.
 
 

 

CONSIDERANDO a realização de plantões judiciários pela servidora deste juízo e a possibilidade de se compensar referidas horas sem prejuízo para o normal
andamento dos serviços,

RESOLVE

AUTORIZAR a compensação dos referidos plantões na forma a seguir:

Daniella Lavezo Pereira de Oliveira – RF 3654, Técnica Judiciária, compensar o dia 10 de abril de 2024 com saldo de horas trabalhadas em Plantão
Judiciário registradas no sistema E-GP.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Juiz Federal, em 12/04/2024, às 16:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA SJRP-JEF-SEJF Nº 123, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

 

O O Doutor PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO , Meritíssimo Juiz Federal Presidente do Juizado Especial
Federal de São José do Rio Preto, Sexta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
etc.
 
 

 

CONSIDERANDO a realização de plantões judiciários pela servidora deste juízo e a possibilidade de se compensar referidas horas sem prejuízo para o normal
andamento dos serviços,

RESOLVE

AUTORIZAR a compensação dos referidos plantões na forma a seguir:

Daniela Cristina dos Santos Martins de Oliveira – RF 7325, Técnica Judiciária, compensar o dia 15 de abril de 2024 com saldo de horas trabalhadas em
Plantão Judiciário registradas no sistema E-GP.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Juiz Federal, em 16/04/2024, às 13:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/07/2024     34/36



PORTARIA SJRP-JEF-SEJF Nº 137, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

 

CONSIDERANDO a realização de plantões judiciários pelos servidores deste juízo e a possibilidade de se compensar referidas horas sem
prejuízo para o normal andamento dos serviços,

RESOLVE,
 

AUTORIZAR a compensação dos referidos plantões, conforme Requerimentos nº 10890774, 10904546, 10932335, 10960885 e 10989067 na
forma a seguir:

 

- RENATA BUTINHOLE DE SOUZA CASTRO – RF 5291 , Técnica Judiciária, compensar o dia 08 de julho de 2024 com saldo de horas
trabalhadas em Plantão Judiciário registradas no sistema E-GP.

- GUSTAVO MUSSATTO VENEZUELA – RF 6907 , Analista Judiciário, compensar o dia 08 de julho de 2024 com saldo de horas trabalhadas
em Plantão Judiciário registradas no sistema E-GP.

- CARLOS RENATO MONTELEONE - RF 3269, Analista Judiciário, compensar o dia 08 de julho de 2024 com saldo de horas trabalhadas em
Plantão Judiciário registradas no sistema E-GP.

- FLAVIA GOMES SIGILLÓ - RF 3332 , Técnico Judiciário, compensar os dias 21 de junho de 2024 e 26 de julho de 2024 com saldo de horas
trabalhadas em Plantão Judiciário registradas no sistema E-GP.

- FERNANDA GARCIA DE CASTILHO - RF 5291 , Técnico Judiciário, compensar os dias 02 e 03 de julho de 2024 com saldo de horas
trabalhadas em Plantão Judiciário registradas no sistema E-GP.

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Juiz Federal, em 27/06/2024, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

PORTARIA SORO-SUMA Nº 116, DE 24 DE JULHO DE 2024.

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS DO FÓRUM FEDERAL DE SOROCABA, 10ª SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos do artigo 373, VIII, do Provimento nº 01, de 21 de janeiro de 2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região-CORE;

CONSIDERANDO os termos da Resolução Conjunta n.º 2, de 12/02/2014;

RESOLVE:

ESTABELECER a escala de plantão dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, abaixo relacionados, para prestarem serviços durante o mês de AGOSTO de 2024, conforme segue:

 

Dia OFICIAL PLANTONISTA Dia OFICIAL PLANTONISTA

01 Cristiane Andrea Goes Ribeiro Benedito (dia útil) 16 Tatiane Cristina B. Pereira Gomez (dia útil)

02 Dulce Vilela Vasconi Szikora (dia útil) 17 Tatiane Cristina B. Pereira Gomez (sábado)

03 Paola Michele Casagrande Marchi (sábado) 18 Tatiane Cristina B. Pereira Gomez (domingo)

04 Paola Michele Casagrande Marchi (domingo) 19 Adilson Oliveira Rosa (dia útil)

05 Paola Michele Casagrande Marchi (dia útil) 20 Ailton Ignácio dos Santos Souza (dia útil)

06 Renata Callas (dia útil) 21 Ana Maria Alquati (dia útil)

07 Adilson Oliveira Rosa (dia útil) 22 Cristiane Andrea Goes Ribeiro Benedito (dia útil)

08 Ailton Ignácio dos Santos Souza (dia útil) 23 Dulce Vilela Vasconi Szikora (dia útil)

09 Ana Maria Alquati (dia útil) 24 Adilson Oliveira Rosa (sábado)

10 Renata Callas (sábado) 25 Adilson Oliveira Rosa (domingo)

11 Renata Callas (domingo) 26 Renata Callas (dia útil)

12 Cristiane Andrea Goes Ribeiro Benedito (dia útil) 27 Paola Michele Casagrande Marchi (dia útil)

13 Dulce Vilela Vasconi Szikora (dia útil) 28 Tatiane Cristina B. Pereira Gomez (dia útil)

14 Paola Michele Casagrande Marchi (dia útil) 29 Adilson Oliveira Rosa (dia útil)

15 Renata Callas (feriado) 30 Ailton Ignácio dos Santos Souza (dia útil)

  31 Ailton Ignácio dos Santos Souza (sábado)

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alves Tavares , Juiz Federal, em 24/07/2024, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA DFORMS Nº. 125, DE 23 DE JULHO DE 2024.

A Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO os termos da Portaria DFORMS nº 124_2024 de 16.07.2024, que designou o servidor DARCI MOCHIUTI JUNIOR, RF 7380, Técnico

Judiciário, Área Administrativa, Assistente I (FC4) da Seção de Engenharia e Manutenção Predial (SUEN), para substituir o servidor FRANK ROGERS PEREIRA, RF 5967, Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Engenharia (Civil), Diretor (CJ1) da Divisão de Engenharia e Infraestrutura, que esteve em férias, referente ao período aquisitivo 2020/2021-
2, marcada de 17 a 24.07.2024;

CONSIDERANDO o e-mail (doc.n. 11075381) onde foi solicitado, a partir do dia  22.07.2024, a interrupção das férias 2020/2021-2 do servidor  FRANK ROGERS
PEREIRA, RF 5967;

RESOLVE :
RETIFICAR os termos da citada Portaria para:
Onde constou : 17 a 24.07.2024 (08d);
Passe a constar : 17 a 22.07.2024 (05d).
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Monique Marchioli Leite, Diretora do Foro da SJMS, em 24/07/2024, às 18:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 11077196/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024 - UASG 090015
Processo nº 0000966-51.2024.4.03.8002

Objeto: Aquisição de Van de Transporte de Passageiros, Grupo D da Resolução CJF n.º 736/2021, para compor a frota de veículos oficiais da Justiça Federal - Mato Grosso
do Sul, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Obtenção do edital: a partir de 29/07/2024, às 08h00, no endereço eletrônico www.gov.br/compras e https://web.trf3.jus.br/contas/Licitacoes (Órgão: Justiça Federal de
Mato Grosso do Sul). Informações poderão ser solicitadas pelo correio eletrônico admms-compras@trf3.jus.br.

Recebimento das propostas: até o dia 08/08/2024, às 09h00, no endereço eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/.
Abertura das propostas: 08/08/2024, às 09h00.

Campo Grande, 25 de julho de 2024.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Guilherme Monteiro Daroz, Pregoeiro, em 25/07/2024, às 11:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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